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Com o retorno gradual das atividades em decorrência do 
avanço da vacinação contra a pandemia da COVID-19 
algumas medidas, como o chamado passaporte vacinal, 
passaram a ser exigidas para ingresso e permanência 
em locais públicos.

Diante disso, a Seção Sindical dos Docentes da 
Universidade Federal de Santa Maria (SEDUFSM) 
solicitou ao escritório Wagner Advogados Associados, 
na qualidade de sua assessoria jurídica, análise 
técnica sobre a constitucionalidade de tal exigência na 
Universidade Federal de Santa Maria (UFSM).

O estudo aponta os fundamentos jurídicos do 
passaporte e sua fundamental necessidade sanitária.

Acesse o inteiro teor da Nota Técnica em www.wagner.
adv.br

Fonte: Wagner Advogados Associados 

ESCLARECIMENTOS SOBRE A EXIGÊNCIA DO PASSAPORTE VACINAL

Análise solicitada pela SEDUFSM sobre a constitucionalidade da exigência do passaporte 
vacinal para ingresso e permanência no âmbito da UFSM.

Os militares das Forças Armadas, desde janeiro de 2019, 
passaram a ter direito a parcela remuneratória chamada 
“adicional de compensação por disponibilidade militar”.

Contudo, pelos termos postos na Lei nº 13.954/19, o 
pagamento da parcela não poderá ocorrer de forma 
concomitante com o adicional de tempo de serviço. 

Diante disso, muitos miliares ingressos nos quadros das 
Forças Militares antes de dezembro de 2000, passaram 
a buscar judicialmente o direito de recebimento das 
duas parcelas em folha, visto que possuem natureza 
legal diversas, sendo perfeitamente cabível ambos 
pagamentos.

O escritório Wagner Advogados Associados, em 
trabalho de parceria com o escritório Costa Garcia 
& Garcia Advogados Associados, o qual foi um dos 
pioneiros na defesa dessa tese, tem ingressado com 
demandas com esse conteúdo junto ao Judiciário 
Federal.

Recentemente a 13ª Vara do Juizado Especial Federal 
do Rio de Janeiro começou a publicar sentenças 
reconhecendo o direito do pagamento conjunto dos 
adicionais.

Fonte: Wagner Advogados Associados

DECISÕES GARANTEM PAGAMENTO CONJUNTO DE ADICIONAIS PARA MILITARES
Demandas judiciais pleiteiam o pagamento conjunto do Adicional de Tempo de Serviço e 
Adicional de Compensação por Disponibilidade Militar.
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São inconstitucionais as normas trabalhistas que 
determinam o pagamento de honorários periciais e 
advocatícios por beneficiários da justiça gratuita, caso 
percam a ação, mas obtenham créditos suficientes para 
o pagamento dessas despesas, ainda que em outra 
demanda.

As previsões violam o art. 5º, LXXIV, da Constituição 
Federal (CF) (1), o qual determina que o Estado 
preste assistência judicial, integral e gratuita, aos que 
comprovem insuficiência de recursos.

Entender que o mero fato de alguém ser vencedor de 
um processo retira a sua hipossuficiência seria uma 
presunção absoluta da lei e representaria um obstáculo 
à efetiva aplicação da regra constitucional. 

Nesse aspecto, a reforma trabalhista estipulou 
restrições inconstitucionais a direito fundamental, 
pois não é razoável nem proporcional a imposição do 
pagamento de honorários periciais e de sucumbência 
pelo beneficiário da justiça gratuita sem que se prove 
que ele efetivamente deixou de ser hipossuficiente.

É constitucional a imposição do pagamento de custas 
pelo beneficiário da justiça gratuita que faltar à audiência 
inicial e não apresentar justificativa legal no prazo de 15 
dias.

A medida é razoável e trata apenas de mais um requisito 
para a gratuidade judicial, a qual depende não apenas 
da demonstração da hipossuficiência do reclamante, 
mas também de o beneficiário assumir o compromisso 
de comparecer a todos os atos processuais, salvo 
motivo legalmente justificável.

Com base nesses entendimentos, o Plenário, por 
maioria, julgou parcialmente procedente o pedido 
formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais 
os arts. 790-B, caput e § 4º (2), e 791-A, § 4º (3), da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), na redação 
dada pela Lei 13.467/2017 (reforma trabalhista), 
vencidos, nessa parte, os ministros Roberto Barroso 
(relator), Luiz Fux (presidente), Nunes Marques e 
Gilmar Mendes. Também por maioria, o Plenário julgou 

improcedente o pedido formulado na ação direta no 
tocante ao art. 844, § 2º (4), da CLT, na redação dada 
pela reforma trabalhista, declarando-o constitucional. 
Vencidos, no ponto, os ministros Edson Fachin, Ricardo 
Lewandowski e Rosa Weber.

(1) CF: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 
à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...) LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência 
de recursos;”

(2) CLT: “Art. 790-B.  A responsabilidade pelo pagamento 
dos honorários periciais é da parte sucumbente na 
pretensão objeto da perícia, ainda que beneficiária da 
justiça gratuita. (...) § 4º Somente no caso em que o 
beneficiário da justiça gratuita não tenha obtido em 
juízo créditos capazes de suportar a despesa referida 
no caput, ainda que em outro processo, a União 
responderá pelo encargo.”

(3) CLT: “Art. 791-A.  Ao advogado, ainda que atue 
em causa própria, serão devidos honorários de 
sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco 
por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, 
do proveito econômico obtido ou, não sendo possível 
mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa. (...) § 
4º  Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde 
que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro 
processo, créditos capazes de suportar a despesa, as 
obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão 
sob condição suspensiva de exigibilidade e somente 
poderão ser executadas se, nos dois anos subsequentes 
ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o 
credor demonstrar que deixou de existir a situação de 
insuficiência de recursos que justificou a concessão de 
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais 
obrigações do beneficiário.”

STF
Reforma trabalhista e beneficiários da justiça gratuita



WAGNER JURÍDICO DEZEMBRO DE 20213

Tese fixada: “O Fator Acidentário de Prevenção (FAP), 
previsto no art. 10 da Lei nº 10.666/2003, nos moldes do 
regulamento promovido pelo Decreto 3.048/99 (RPS), 
atende ao princípio da legalidade tributária (art. 150, I, 
CRFB/88).”

Resumo: É constitucional a incidência do Fator 
Acidentário de Prevenção (FAP) para a definição da 
redução ou majoração das alíquotas da contribuição 
para o Seguro de Acidente de Trabalho (SAT), conforme 
disposto no art. 10 da Lei 10.666/2003 (1) e de sua 
regulamentação pelo art. 202-A do Decreto 3.048/1999.

O FAP não integra o conceito de alíquota, que 
representa a relação existente entre a expressão 
quantitativa ou dimensionável do fato gerador e do 
tributo correspondente. O FAP, nesses termos, não 
é elemento integrante do aspecto quantitativo da 
hipótese de incidência ou fato gerador do SAT, mas fator 
multiplicador aplicável a esta contribuição — externo, 
portanto, à relação jurídica tributária —, razão pela qual 
a sua forma de valoração por ato normativo secundário 
não viola o princípio da legalidade tributária (2) (3).

De igual modo, não caracterizada, no caso, qualquer 
afronta aos princípios da legalidade genérica, da 
irretroatividade tributária, da transparência, da 
moralidade administrativa e da publicidade.        

Com base nesse entendimento, o Plenário, apreciando 
o Tema 554 da repercussão geral, negou provimento ao 
recurso extraordinário.

(1) Lei 10.666/2003: “Art. 10. A alíquota de 
contribuição de um, dois ou três por cento, destinada 
ao financiamento do benefício de aposentadoria 
especial ou daqueles concedidos em razão do grau de 
incidência de incapacidade laborativa decorrente dos 
riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em 
até cinquenta por cento, ou aumentada, em até cem 
por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão 
do desempenho da empresa em relação à respectiva 
atividade econômica, apurado em conformidade com os 
resultados obtidos a partir dos índices de frequência, 
gravidade e custo, calculados segundo metodologia 
aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência 
Social.”

(2) CF/1988: “Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias 
asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: I - exigir 
ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça”  

(3) Precedente: RE 343446. STF, Pleno, RE 677725/
RS, relator Min. Luiz Fux, julgamento virtual finalizado 
em 10.11.2021. Informativo STF nº 1037/2021.

Delegação ao Poder Executivo para regulamentar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP)

(4) CLT: “Art. 844 - O não-comparecimento do reclamante 
à audiência importa o arquivamento da reclamação, e 
o não-comparecimento do reclamado importa revelia, 
além de confissão quanto à matéria de fato. (...) § 2º 
Na hipótese de ausência do reclamante, este será 
condenado ao pagamento das custas calculadas na 
forma do art. 789 desta Consolidação, ainda que 

beneficiário da justiça gratuita, salvo se comprovar, 
no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por 
motivo legalmente justificável. STF, Plenário, ADI 5766/
DF, relator Min. Roberto Barroso, redator do acórdão 
Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 20.10.2021. 
Informativo STF nº 1.035.
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Resumo: O crime de injúria racial, espécie do gênero 
racismo, é imprescritível.

A prática de injuria racial, prevista no art. 140, § 3º, do 
Código Penal (CP) (1), traz em seu bojo o emprego de 
elementos associados aos que se definem como raça, 
cor, etnia, religião ou origem para se ofender ou insultar 
alguém.

Consistindo o racismo em processo sistemático de 
discriminação que elege a raça como critério distintivo 
para estabelecer desvantagens valorativas e materiais, 
a injúria racial consuma os objetivos concretos da 
circulação de estereótipos e estigmas raciais.

Nesse sentido, é insubsistente a alegação de que 
há distinção ontológica entre as condutas previstas 
na Lei 7.716/1989 e aquela constante do art. 140, 
§ 3º, do CP. Em ambos os casos, há o emprego de 
elementos discriminatórios baseados naquilo que 
sociopoliticamente constitui raça, para a violação, 
o ataque, a supressão de direitos fundamentais do 
ofendido. Sendo assim, excluir o crime de injúria racial 

do âmbito do mandado constitucional de criminalização 
por meras considerações formalistas desprovidas de 
substância, por uma leitura geográfica apartada da 
busca da compreensão do sentido e do alcance do 
mandado constitucional de criminalização, é restringir-
lhe indevidamente a aplicabilidade, negando-lhe 
vigência.

Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, 
denegou a ordem de habeas corpus, nos termos do 
voto do relator. Vencido o ministro Nunes Marques.

(1) CP/1940: “Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-
lhe a dignidade ou o decoro: Pena - detenção, de um 
a seis meses, ou multa. (...) § 3º Se a injúria consiste 
na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 
religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou 
portadora de deficiência: Pena - reclusão de um a três 
anos e multa.”  STF, Pleno, HC 154248/DF, relator Min. 
Edson Fachin, julgamento em 28.10.2021. Informativo 
STF nº 1036/2021. 

Imprescritibilidade do crime de injúria racial
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STJ

Inicialmente, no julgamento do ARE 1.293.130/RG-
SP, realizado sob a sistemática da repercussão 
geral, o Supremo Tribunal Federal reafirmou a sua 
jurisprudência dominante, estabelecendo a tese de 
que “é desnecessária a autorização expressa dos 
associados, a relação nominal destes, bem como 
a comprovação de filiação prévia, para a cobrança 
de valores pretéritos de título judicial decorrente de 
mandado de segurança coletivo impetrado por entidade 
associativa de caráter civil”. Esse, inclusive, é o teor 
da Súmula 629 do STF: “A impetração de mandado de 
segurança coletivo por entidade de classe em favor dos 
associados independe da autorização destes”.

Não obstante o entendimento acima indicado, não é 
suficiente para dirimir a questão travada nos presentes 
autos, devendo, também, ser observados os limites da 
coisa julgada.

No ponto, não andou bem a Corte a quo ao consignar 
que o título executivo teria se formado nos moldes 
delimitados pelas instâncias ordinárias no julgamento 
do writ - com a limitação da incorporação da vantagem 
aos associados da impetrante constantes na lista 
anexada à inicial.

Com efeito, consoante registrado pelo Tribunal de origem, 
no primeiro grau, a ordem foi parcialmente concedida 
para determinar que a autoridade coatora procedesse 
à incorporação da “Vantagem Pecuniária Especial 
instituída pela Lei n. 11.134/2005, nos proventos de 
reforma auferidos pelos Policiais Militares e Bombeiros 
do antigo Distrito Federal filiados à Impetrante, que 
tivessem adquirido o direito à inatividade remunerada 
até a vigência da Lei n. 5.787/1972, bem como nos 
proventos de pensão instituídos pelos referidos militares 
e percebidos por filiados à Associação Autora”.

Em sede de apelação, a sentença foi parcialmente 
reformada para se reconhecer a isonomia entre os 

militares do Distrito Federal e os remanescentes do 
antigo Distrito Federal, tendo sido determinada a 
incorporação da Vantagem em comento aos associados 
da impetrante.

Interposto recurso especial pela União (REsp 1.121.981/
RJ), o apelo nobre foi provido e denegada a ordem.

Entretanto, a Terceira Seção desta Corte acolheu 
embargos de divergência interpostos pela Associação 
“para que a Vantagem Pecuniária Especial - VPE, criada 
pela Lei nº 11.134/05, seja estendida aos servidores do 
antigo Distrito Federal em razão da vinculação jurídica 
criada pela Lei nº 10.486/2002”.

Da simples leitura do decisum acima destacado, vê-
se que, contrariamente ao explicitado pelo Tribunal 
de origem, esta Corte Superior reconheceu o direito 
de todos os servidores do antigo Distrito Federal, não 
havendo qualquer limitação quanto aos associados da 
então impetrante nem tampouco dos constantes em 
lista.

Assim, a configuração da legitimidade ativa, para fins 
de execução individual do título coletivo em comento, 
prescinde: a) da presença do nome do exequente 
individual na lista de associados eventualmente 
apresentada quando do ajuizamento do mandado de 
segurança e, assim também, b) da comprovação de 
filiação, no caso concreto, à Associação de Oficiais 
Militares Estaduais do Rio de Janeiro, autora da 
segurança coletiva.

O caso concreto, entretanto, guarda particularidade: a 
exequente é pensionista de ex-Praça da Polícia Militar 
do antigo Distrito Federal.

Conquanto o Tribunal de origem tenha utilizado 
fundamento equivocado quanto à limitação da coisa 
julgada formada no julgamento do mandado de 

Mandado de Segurança Coletivo. Associação de Oficiais Militares do Estado do Rio de Janeiro 
- AME/RJ. Substituta processual. Limites subjetivos da coisa julgada. Integrantes da categoria 
substituída - oficiais. Lista apresentada no momento do ajuizamento ou filiação à associação 
impetrante. Irrelevância.
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Inicialmente, pontua-se que tem aportado nesta Corte 
Superior recursos interpostos por candidatos aprovados 
em concursos públicos, insurgências dirigidas contra a 
denegação da segurança pelo Tribunal de Justiça de 
origem, este que, em sua fundamentação, tem albergado a 
tese da autoridade coatora de que, por restrições financeiras 
diversas - atinentes a leis orçamentárias, pandemia, crise 
econômica no país - estaria o Poder Público com a chancela 
factual para não nomear aqueles que obtiveram, dentro do 
número de vagas, o êxito no certame.

Discute-se se a espécie comportaria a aplicação das 
chamadas situações excepcionais elencadas pela Corte 
Suprema no RE 598.099/MS, alusivas aos critérios de 
superveniência, imprevisibilidade, gravidade e necessidade, 
que constituiriam o alicerce para a não nomeação dos 
aprovados pelo Poder Público.

Acerca do tema, esta Corte Superior tem a diretriz de que 
a recusa à nomeação dos aprovados dentro do número 
de vagas deve ser a última das oportunidades, quando 
realmente já não houver saída para a Administração Pública 
(RMS 57.565/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, DJe 20/08/2018).

Contudo, muito embora venha a brandir o estado das coisas 
- pandemia, crise econômica, limite prudencial atingido para 

despesas com pessoal -, que teria resultado em situação 
financeira impeditiva às nomeações, o fato é que não se 
verifica a existência dos reais elementos orçamentários 
que venham a embasar o não chamamento dos candidatos 
aprovados dentro do número de vagas.

Um aspecto que deve ser ressaltado é que, se foram 
oferecidas vagas de concurso pelo Poder Público, sem que 
houvesse a segurança orçamentária devidamente blindada 
para o certame, indene, portanto, a vicissitudes econômico-
sociais, se está diante de ato de gestor público que pode 
até mesmo ser elencado como ilícito administrativo. Assim, 
a recusa à nomeação deve ser a última das oportunidades, 
quando realmente já não houver saída, consoante já noticiou 
esta Corte Superior (RMS 57.565/SP, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 20/08/2018).

No caso concreto, a situação não é cifrada exclusivamente 
ao cerne da pandemia, razão pela qual não há evidências de 
que o órgão está diante das situações excepcionalíssimas 
anotadas pelo excelso STF, justificadoras do afastamento 
das nomeações, não sendo suficiente o alerta da Corte de 
Contas acerca do chamado limite prudencial. STJ, 1ª T., 
RMS 66.316-SP, Rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador 
convocado do TRF da 5ª Região), Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/10/2021. STJ - Informativos 
de Jurisprudência nº 715.

Concurso público. Candidato aprovado dentro do número de vagas. Restrições financeiras 
impeditivas. Situações excepcionais. RE 598.099/MS. Inocorrência. Não nomeação dos 
aprovados. Ilegalidade.

segurança coletivo, registrou que a exequente não 
teria legitimidade, tendo em vista que o instituidor da 
pensão ostentava a condição de praça, na graduação 
de Terceiro Sargento, não podendo, portanto, ser filiado 
à AME/RJ, uma vez que a associação tem por objeto 
apenas a defesa de interesses dos Oficiais Militares.

Toda a fundamentação já anteriormente indicada 
permite uma única conclusão: a legitimidade para a 
execução individual do título coletivo formado em sede 
de mandado de segurança, caso o título executivo 
tenha transitado em julgado sem limitação subjetiva 
(lista, autorização etc), restringe-se aos integrantes da 
categoria que foi efetivamente substituída.

Dessa forma, ainda que nos embargos de divergência 
manejados na ação originária tenha a Terceira Seção 
desta Corte acolhido o recurso para que “a Vantagem 
Pecuniária Especial - VPE, criada pela Lei nº 11.134/05, 
seja estendida aos servidores do antigo Distrito Federal”, 
a coisa julgada formada no título jamais poderia abarcar 
servidor militar não integrante da categoria que estava 
sendo substituída no writ. STJ, Recursos Repetitivos, 
REsp 1.865.563-RJ, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. Acd. 
Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, por maioria, 
julgado em 21/10/2021. (Tema 1056), STJ - Informativos 
de Jurisprudência nº 715.
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A Corte Especial do STJ, nos autos do AREsp 957.821/
MS, relatora para acórdão Ministra Nancy Andrighi, 
DJe 19/12/2017, firmou entendimento no sentido 
da impossibilidade de comprovação posterior da 
tempestividade de recurso interposto na égide do 
CPC/2015, haja vista a redação do art. 1.003, § 6º, da 
referida norma, que exige a comprovação da ocorrência 
de feriado local no ato de interposição do recurso, e 
porque o § 3º do art. 1.029 impõe, para desconsideração 
de vício formal, que se trate de “recurso tempestivo”. 
Impende registrar que o art. 374, I, do CPC/2015 não se 
aplica na hipótese.

A necessidade de comprovação do feriado local - ou 
mesmo da suspensão do expediente, no âmbito do 
Tribunal a quo -, no ato da interposição do recurso, 
por meio de documento idôneo, foi reafirmada pela 
Corte Especial, em 2/10/2019, no julgamento do REsp 
1.813.684/SP, relator para acórdão Ministro Luis Felipe 
Salomão, modulando-se, todavia, os efeitos da decisão, 
em razão dos princípios da segurança jurídica, da 
proteção da confiança, da isonomia e da primazia da 

decisão de mérito, de modo que o entendimento firmado 
fosse aplicado tão somente aos recursos interpostos 
após a publicação do acórdão daquele apelo nobre, o 
que ocorrera em 18/11/2019.

Em Questão de Ordem, de relatoria da Ministra Nancy 
Andrighi, julgada em 3/2/2020 (DJe de 28/2/2020), a 
Corte Especial do STJ reconheceu que a tese firmada 
por ocasião do julgamento do referido REsp 1.813.684/
SP, no que relativo à modulação de efeitos, é restrita ao 
feriado de segunda-feira de carnaval, não se aplicando 
aos demais feriados locais.

Ressalte-se, por fim, que a jurisprudência deste Tribunal 
é no sentido de que a mera remissão a link de site do 
Tribunal de origem nas razões recursais é insuficiente 
para comprovar a tempestividade do recurso. STJ, 
2ªT., AgInt nos EDCL no REsp 1.893.371-RJ, Rel. 
Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/10/2021. STJ - Informativos 
de Jurisprudência nº 715.

Comprovação de tempestividade. Ato de interposição do recurso. Ausência de expediente no 
Tribunal de origem. Remissão a link de site da Corte a quo. Insuficiência.

1- O propósito recursal consiste em dizer se é lícita a 
comprovação, em agravo interno, da tempestividade de 
recurso especial na hipótese de ilegibilidade de carimbo 
de protocolo.

2- É dever da parte, constatada a ilegibilidade do 
carimbo de protocolo, providenciar certidão da secretaria 
de protocolo do Tribunal de origem para possibilitar a 
verificação da tempestividade recursal.

3- Na hipótese de reconhecimento, por meio de decisão 
monocrática, da intempestividade de recurso especial 
em virtude de carimbo de protocolo ilegível, a primeira 

oportunidade para manifestação das partes é o agravo 
interno.

4- Se o carimbo de protocolo e a digitalização - atos a 
serem praticados pelo Poder Judiciário - ocorrem no 
instante ou após a interposição do recurso, não há como 
se exigir da parte que, no ato da interposição, comprove 
eventual vício que, a rigor, naquele momento, sequer 
existe.

5- É imperioso concluir que é lícita a comprovação, em 
agravo interno, da tempestividade de recurso especial na 
hipótese de ilegibilidade de carimbo de protocolo.

Embargos de declaração no agravo interno no recurso especial. Processual civil. Carimbo 
de protocolo. Ilegibilidade. Dever da parte de providenciar certidão. Agravo interno. Primeira 
oportunidade. Omissões. Ausência. Tutela antecipada. Requisitos. Reexame. Súmula 7/STJ. 
Súmula 735/STF. Embargos de declaração protelatórios. Ausência. Multa. Não cabimento.
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Discute-se a validade de ato administrativo ministerial 
que determinou a anulação de anterior portaria, por 
meio da qual se havia declarado a condição de anistiado 
político do impetrante, ex-cabo da Aeronáutica.

Ao apreciar o Tema 839, com repercussão geral, o 
Supremo Tribunal Federal aprovou o seguinte enunciado: 
“No exercício do seu poder de autotutela, poderá a 
Administração Pública rever os atos de concessão 
de anistia a cabos da Aeronáutica com fundamento 
na Portaria n. 1.104/1964, quando se comprovar 
a ausência de ato com motivação exclusivamente 
política, assegurando-se ao anistiado, em procedimento 
administrativo, o devido processo legal e a não devolução 
das verbas já recebidas”.

A Administração Pública não é obrigada a revisar 
as anistias. Porém, caso o faça, a revisão estará 
condicionada, dentre outras exigências, à observância 
de regular procedimento administrativo, em que sejam 
asseguradas ao administrado as garantias inerentes ao 
devido processo legal, como deflui, com primazia, do art. 

5º, LIV, da Constituição Federal.

A validade do processo administrativo é 
constitucionalmente vinculada à rigorosa observação 
do princípio da ampla defesa “com os meios e recursos 
a ela inerentes”. Ao disciplinar, no âmbito do processo 
administrativo, a incidência do princípio da ampla 
defesa e “dos meios e recursos a ela inerentes”, o 
legislador ordinário positivou parâmetros mais precisos, 
cuidadosamente descritos no art. 2º, parágrafo único, 
da Lei do Processo Administrativo Federal - LPA 
(Lei n. 9.784/1999), os quais não foram fixados para 
conveniência, ou comodidade, da Administração. Antes, 
privilegiaram a garantia dos direitos dos administrados, 
razão pela qual a notificação que não chega ao 
conhecimento do cidadão intimado não cumpre, em linha 
de princípio, a sua função constitucionalmente prevista. 
Assim, a intimação por via postal só pode ser tida como 
meio idôneo se alcançar o fim a que se destina: dar, 
ao interessado, inequívoca ciência da decisão ou da 
efetivação de diligências (Lei n. 9.784/199, art. 26).

Processo Administrativo. Reversão de anistia de militar. Notificação por edital. Prejuízo para 
exercício da ampla defesa. Nulidade reconhecida.

6- Na hipótese dos autos, os embargantes manifestaram-
se, colacionando certidão comprobatória da 
tempestividade recursal, na primeira oportunidade após 
constatada a ilegibilidade do carimbo do protocolo, isto 
é, no momento da interposição do agravo interno contra 
a decisão da Presidência que não conhecera do recurso 
especial.

7- Na espécie, é de ser afastada a existência de omissões 
no acórdão recorrido, à consideração de que as matérias 
impugnadas foram enfrentadas de forma objetiva e 
fundamentada no julgamento do recurso, naquilo que 
o Tribunal a quo entendeu pertinente à solução da 
controvérsia.

8- A inversão do que foi decidido pelo Tribunal estadual, 
na espécie, demandaria a apreciação dos motivos para 
o indeferimento do pedido de tutela antecipada, com 
novo exame do acervo fático-probatório dos autos, o que 
esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

9- O juízo de valor precário, emitido na concessão ou no 
indeferimento de tutela de urgência, não tem o condão de 
ensejar a violação da legislação federal, o que implica, 
outrossim, o não cabimento do Recurso Especial, nos 
termos da Súmula 735/STF.

10- No que tange à imposição de multa pelo caráter 
protelatório dos embargos de declaração, observa-se 
que os aclaratórios, na espécie, foram opostos com o 
intuito de apontar matéria considerada não apreciada 
pelos recorrentes, motivo pelo qual não há motivo para 
inquiná-los de protelatórios.

11- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial 
conhecido em parte e, nesta extensão, parcialmente 
provido. STJ, 3ªT., Rel. Min. Nancy Andrighi, EDcl no 
AgInt no REsp 1880778/PR, DJe 01/10/2021, STJ - 
Pesquisa Pronta de 09.11.2021. 
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Nas hipóteses em que a tentativa de entrega da notificação 
pelos Correios é frustrada, cabe à Administração buscar 
outro meio idôneo para provar, nos autos, “a certeza 
da ciência do interessado”, reservando-se a publicação 
oficial, nos termos da lei, tão somente às hipóteses de: a) 
interessado indeterminado; b) interessado desconhecido; 

ou c) interessado com domicílio indefinido. STJ, 1ªS., MS 
27.227-DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 27/01/2021. STJ - Informativos 
de Jurisprudência nº 716.

É certo que este Superior Tribunal possui entendimento 
de que, para aplicação do art. 36, parágrafo único, 
III, b, da Lei n. 8.112/1990, o cargo de professor de 
Universidade Federal deve ser interpretado como 
pertencente a um quadro único, vinculado ao Ministério 
da Educação.

Segundo inteligência do art. 36, parágrafo único, III, b, 
da Lei n. 8.112/1990, o pedido de remoção de servidor 
para outra localidade, independentemente de vaga e 
de interesse da Administração, será deferido quando 
fundado em motivo de saúde do servidor, de cônjuge, 
companheiro ou dependente que viva às suas expensas 
e conste do seu assentamento funcional, condicionada 
à comprovação por junta médica oficial.

Caso concreto em que o pedido de remoção se 
ampara na necessidade de tratamento multidisciplinar 
para filho menor (pediatra, endocrinopediatra, 

psiquiatra infantojuvenil, psicóloga e assistente 
social), diagnosticado como portador de Transtorno de 
Identidade de Gênero.

Por fim, sublinhe-se que, conquanto a controvérsia diga 
respeito a imediato direito subjetivo da recorrente à 
remoção funcional, a pretensão deduzida em juízo tem 
por pano de fundo a reflexa necessidade de acesso a 
tratamento adequado de saúde para o filho menor da 
servidora, motivo pelo qual não se deve descurar da 
concorrente normativa que rege os direitos da criança 
e do adolescente, que reivindica, no tocante ao seu 
atendimento, a observância aos primados da prioridade 
absoluta (art. 227 da CF) e da proteção integral (art. 1º 
da Lei n. 8.069/1990 - ECA). STJ, 1ª T., REsp 1.937.055-
PB, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/10/2021, DJe 03/11/2021. 
STJ - Informativos de Jurisprudência nº 716.

Servidor público. Professor universitário. Remoção entre universidades federais distintas. Quadro 
único. Motivo de saúde em pessoa da família. Filho menor e dependente. Possibilidade. Art. 36, 
parágrafo único, III, “b”, da Lei n. 8.112/1990.

i. agravo interno aviado contra decisão que julgara 
recurso especial interposto contra acórdão publicado na 
vigência do CPC/2015.

II. Trata-se, na origem, de Ação de Indenização por danos 
materiais, ajuizada pela parte agravada contra o Banco 
do Brasil, em face da má gestão da instituição bancária, 

com suposta incorreção nos valores existentes na sua 
conta individualizada do PASEP, derivada de saques 
indevidos e de omissão ou de correções errôneas do saldo 
depositado. A sentença julgou improcedente a ação, com 
fundamento no art. 487, I, do CPC/2015, concluindo que, 
“à míngua de prova acerca da inobservância dos critérios 
elencados pelo conselho diretor do PASEP para efeito de 

Administrativo e processual civil. Agravo interno no recurso especial. PASEP. Banco do Brasil. 
Competência. Administração do programa. Arts. 5º da Lei Complementar 8/70 e 4º, XII, do Decreto 
9.978/2019. Alegação de má gestão dos valores depositados, no Banco do Brasil, em conta 
individualizada do PASEP. Reconhecimento da legitimidade passiva ad causam da instituição 
bancária depositária. Jurisprudência dominante do STJ. Agravo interno improvido.
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correção do saldo atribuído ao requerente, forçoso é o 
reconhecimento de que nada há a se opor contra o réu 
quanto à evolução da quantia. Ausente ato ilícito, não há 
de se falar em danos morais ou materiais”. O Tribunal 
a quo, por sua vez, reconheceu a ilegitimidade ativa do 
Banco do Brasil. A decisão ora agravada deu provimento 
ao Recurso Especial da parte autora, para determinar o 
retorno dos autos à origem, para regular processamento 
do feito, em face do reconhecimento da legitimidade 
passiva ad causam do Banco do Brasil.

III. O Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (PASEP) foi instituído pela Lei Complementar 8, 
de 03/12/70, que prevê a competência do Banco do Brasil 
para a administração do Programa e manutenção das 
contas individualizadas para cada servidor, recebendo 
comissão pelo serviço prestado. A Lei Complementar 
26, de 11/09/75, unificou, a partir de 01/07/76, sob a 
denominação de PIS-PASEP, os fundos constituídos 
com os recursos do Programa de Integração Social (PIS) 
e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (PASEP), instituídos pelas Leis Complementares 
7/70 e 8/70, respectivamente.

IV. O art. 7º do Decreto do 4.751/2003 previa que a gestão 
do PASEP compete ao Conselho Diretor do Fundo, cujos 
representantes são designados pelo Ministro de Estado 
da Fazenda. De igual modo, o art. 10 do mesmo diploma 
normativo estabelecia que ao Banco do Brasil, como 
administrador do Programa, além de manter as contas 
individualizadas dos participantes do PASEP, compete 
creditar, nas referidas contas, a atualização monetária, os 
juros e o resultado das operações financeiras realizadas, 
processar as solicitações de saque e de retirada e efetuar 
os correspondentes pagamentos, conforme autorizado 
pelo Conselho Diretor do Fundo PIS-PASEP. O Decreto 
9.978, de 20/08/2019  que revogou o Decreto 4.751/2003 
, não alterou, de forma significativa, as disposições do 
Regulamento anterior, como se vê do disposto em seus 
arts. 3º, 4º, 5º e 12.

V. No caso em apreciação, segundo consta dos autos, 
a parte autora alega a suposta incorreção nos valores 
existentes na sua conta individualizada do PASEP, 
derivada de saques indevidos e de omissão ou de 
correções errôneas do saldo depositado. Exsurge, 

assim, a legitimidade passiva ad causam do Banco do 
Brasil em face da pretensão de correção dos valores da 
conta do PASEP do autor, por falhas que teriam sido por 
ele praticadas, como instituição bancária depositária, por 
ser administrador do Programa.

VI. Na forma da jurisprudência do STJ, “em ações nas 
quais se pleiteia a recomposição do saldo existente em 
conta vinculada ao PASEP, a União deve figurar no polo 
passivo da demanda. No entanto, conforme delineado 
pelo acórdão recorrido, no caso dos autos, a demanda não 
versa sobre índices equivocados de responsabilidade do 
Conselho Gestor do Fundo, mas sobre responsabilidade 
decorrente da má gestão do banco, decorrente de saques 
indevidos ou de não aplicação dos índices de juros e de 
correção monetária na conta do PASEP. Assim, conclui-
se que a legitimidade passiva é do Banco do Brasil S.A., 
o que define a competência da Justiça Comum estadual. 
Precedentes do STJ” (STJ, AgInt no REsp 1.878.378/DF, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 17/02/2021). Em igual sentido: STJ, AgInt no 
REsp 1.872.808/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 18/12/2020; AgInt no REsp 
1.882.478/DF, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 18/12/2020; AgInt no 
REsp 1.882.379/DF, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 03/12/2020.

VII. Assim, estando o acórdão recorrido em sentido 
contrário à jurisprudência sedimentada nesta Corte, 
merece ser mantida a decisão ora agravada, que 
reconheceu a legitimidade passiva ad causam do Banco 
do Brasil.

VIII. Agravo interno improvido. STJ, 2ª T., AgInt no 
REsp 1867341/DF, Ministra Assusete Magalhães, DJe 
07/10/2021, STJ - Pesquisa Pronta de 23.11.2021.
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No caso, a comissão processante sugeriu a aplicação da 
pena de suspensão, por 15 dias, nos termos do art. 130, 
por infração ao disposto nos arts. 116, I, III e IX e 117, IV, 
todos da Lei n. 8.112/1990.

Na espécie, embora constasse motivação objetiva para 
aplicar a sanção de suspensão, no lugar de advertência, 
a Administração não justificou de maneira técnica a razão 
pela qual fixou aquela penalidade no prazo máximo da lei.

Portanto, o exame é sobre a legalidade dos critérios 
técnicos e objetivos apresentados pela União para a 
escolha da penalidade aplicada, sem se imiscuir no 
critério discricionário da escolha.

A interpretação sistemática dada aos arts. 117, IV, 128, 
parágrafo único, e 129, todos da Lei n. 8.112/1990, é 
no sentido de que, em regra, a conduta do servidor 
seria punível com advertência, admitindo-se, porém, 
a aplicação de sanção de suspensão, se a natureza e 
a gravidade da infração cometida, os danos que dela 
provierem para o serviço público, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais 
assim justificassem.

Em relação aos antecedentes funcionais, a administração 
entendeu por qualifica-los como negativos, por 
compreender que sendo o servidor veterano, com larga 
experiência, deveria ter conduzido com mais zelo e mais 
cuidado o processo administrativo que estava sob sua 
responsabilidade.

Verifica-se que os antecedentes do servidor foram 
inapropriadamente valorados como negativos. A 
Administração poderia considerar como desfavorável o 
fato de o servidor ter sido tão imprudente, mesmo tendo 
larga experiência, se a legislação autorizasse o exame da 
culpabilidade do agente, tal como o art. 59 do CP autoriza.

No entanto, o Estatuto dos Servidores Públicos Federais 
só admite considerar, na “dosimetria” da sanção disciplinar, 
os antecedentes funcionais, que ostentam concepção 
técnica própria. Nesse passo, para que aqueles fossem 
considerados negativos, deveria constar na ficha funcional 
do impetrante alguma condenação anterior, ou, no mínimo, 
alguma anotação de fato que desabonasse seu histórico 
funcional. STJ, 1ªS., MS 22.606-DF, Rel. Min. Gurgel 
de Faria, Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 
10/11/2021. STJ - Informativos de Jurisprudência nº 718.

Servidor público. Processo disciplinar. Sanção. Dosimetria. Controle de legalidade. Possibilidade. 
Penalidade de suspensão. Prazo máximo. Tempo de experiência. Ilegalidade. Antecedentes 
funcionais. Valoração negativa. Condenação anterior. Necessidade.
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Servidor público. Gratificação de Desempenho de Atividade em Pesquisa, Produção e Análise, 
Gestão e Infra-Estrutura de Informações Geográficas e Estatísticas (GDIBGE). Lei 11.355/2006. 
Extensão a inativos e pensionistas. Direito à paridade remuneratória. Impossibilidade. Natureza pro 
labore faciendo.
O direito à paridade remuneratória previsto na redação 
originária da CRFB 88 e nas ECs 41/2003 (art. 7º) e 
47/2005 (art. 3º) somente se estende às gratificações 
concedidas em caráter genérico e impessoal, o que não 
é o caso da GDIBGE, que desde o seu nascedouro teve 
os seus valores efetivamente atrelados aos resultados 

de avaliações de desempenho, ostentando caráter 
pessoal e específico. Precedentes. Unânime. TRF 1ªR. 
2ªT., Ap 0033110-53.2013.4.01.3400, rel. des. federal 
Rafael Paulo, em 27/10/2021. Boletim Informativo de 
Jurisprudência nº 585.

TRF’S

Servidor público. Licença-prêmio não gozada nem computada em dobro para efeito de aposentadoria. 
Lei 9.527/97. Direito à conversão em pecúnia para servidor aposentado. Possibilidade. Reflexos 
no adicional por tempo de serviço. Reajuste e compensação. Não incidência de imposto de renda. 
Natureza indenizatória.
Embora a Lei 9.527/1997 não tenha previsto a 
possibilidade de conversão em pecúnia da licença-prêmio 
não gozada ou não contada em dobro para os servidores 
ainda em vida, por ocasião de sua aposentadoria, a 
jurisprudência pátria se firmou no sentido de assegurar 
tal possibilidade, sob o entendimento de que não admiti-
la acabaria por ocasionar o enriquecimento sem causa 
da Administração Pública. Quando a contagem em dobro 
da licença prêmio não gozada não for necessária para 
a passagem à inatividade, mas tiver gerado reflexos 
financeiros no adicional por tempo de serviço ou no 
abono de permanência, tal, por si só, não exclui o direito à 
conversão, porém, tais valores devem ser compensados 
no eventual montante a receber pela conversão em 

pecúnia, bem como deve ser reajustado o percentual do 
referido adicional, sob pena de locupletamento ilícito do 
servidor em desfavor da Administração. Não incidência 
de imposto de renda nem de contribuição previdenciária 
sobre as verbas a serem pagas a servidor aposentado 
a título de licença prêmio não gozada e nem utilizada 
para amortizar o tempo de aquisição do direito à 
aposentadoria, uma vez que a verba em debate ostenta 
natureza indenizatória, na forma da Súmula 136 do STJ. 
Precedentes. Unânime. TRF 1ªR, 2ªT., Ap 1000734-
21.2018.4.01.3400, rel. des. federal Rafael Paulo, em 
27/10/2021. Boletim Informativo de Jurisprudência nº 
585.

Ação civil pública. Processo civil. Administrativo. Sindicato. Servidor público federal. Abono de 
permanência. Requisitos para concessão da aposentadoria especial preenchidos. Tema 888/RG. 
Aplicação das normas do Regime Geral de Previdência Social – RGPS. Súmula Vinculante Nº 33. 
Possibilidade. Extensão subjetiva e territorial dos efeitos da decisão. Tema 1.075/RG. Honorários 
advocatícios.
1. Inexiste empecilho à extensão do direito à percepção 
do abono permanência aos servidores públicos 
beneficiados pela aposentadoria especial, tendo em vista 
que a Constituição Federal não restringe a concessão da 
referida vantagem apenas aos servidores que preenchem 
os requisitos necessários para a aposentadoria voluntária 
comum.

2. A matéria já foi objeto de apreciação pelo Supremo 
Tribunal Federal ao julgar o Tema 888 de Repercussão 
Geral, reafirmando a jurisprudência para reconhecer 
o direito de servidores públicos abrangidos pela 
aposentadoria especial ao pagamento do abono de 
permanência previsto no art. 40, § 19, da Constituição.
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3. O STF, ao editar a Súmula Vinculante nº 33, pacificou a 
questão referente à concessão de aposentadoria especial 
aos servidores públicos vinculados a regime próprio, 
ao determinar a aplicação das regras do Regime Geral 
de Previdência Social até a edição de lei complementar 
específica. Portanto, o servidor público estatutário, 
vinculado a regime próprio de previdência, que exerce 
atividade laboral exposto a agentes nocivos ou em 
condições perigosas ou penosas, faz jus à aposentadoria 
especial, nos moldes estabelecidos pelo artigo 57, § 1º, da 
Lei nº 8.213/91.

4. Hipótese em que se reconhece aos substituídos o 
direito à concessão de abono de permanência a partir 
do momento em que reunidos os requisitos necessários 
para a aposentadoria especial, bem como o direito 
ao recebimento e ao processamento regular dos 
requerimentos administrativos de concessão de abono de 
permanência com base no preenchimento das condições 
para aposentadoria especial.

5. Em razão da legitimidade ampla conferida às entidades 
sindicais pelo artigo 8º, inciso III, da Constituição Federal, 
os efeitos da sentença coletiva, nas ações em que o 
sindicato figura como substituto processual, não ficam 
adstritos aos seus filiados à época do oferecimento da 
demanda, tampouco ficam limitados ao âmbito territorial 
da jurisdição do órgão prolator da decisão, pois a restrição 

prevista no art. 2º-A da Lei nº 9.494/97, nesse caso, deve-
se harmonizar com os demais preceitos legais aplicáveis 
à hipótese. Precedentes.

6. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Tema 1.075 
de Repercussão Geral, declarou a inconstitucionalidade 
do artigo 16 da LACP, com a redação da Lei 9.494/97, que 
tinha por finalidade restringir os efeitos condenatórios de 
demandas coletivas.

7. Conforme entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça, acolhido pela jurisprudência deste Regional e 
recentemente também por esta relatora, “(...) o ônus de 
sucumbência, na ação civil pública, rege -se por duplo 
regime de modo que, quando vencida a parte-autora, 
incidem as disposições especiais dos artigos 17 e 18 
da Lei 7.347/85, contudo, quando houver sucumbência, 
em razão da procedência da demanda, deve -se aplicar 
subsidiariamente o art. 20 do CPC” (REsp 1.659.508/
RJ, rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 
julgado em 02.05.2017, DJe 17.05.2017). TRF4, AC 
5052157-57.2017.4.04.7100, 3ª T, Des Federal Vânia 
Hack de Almeida, por unanimidade, juntado aos autos em 
05.10.2021. Boletim Jurídico TRF4 nº 228.

Administrativo. Apelação. Militar. Assistência médico-hospitalar. Fundo de saúde do exército (FUSEX). 
Reinclusão. Lei 13.954/2019. Inaplicável. Percepção de remuneração. Não configurada. Negado 
provimento.
1. A lei aplicável para fins de assistência médico-
hospitalar é aquela em vigor à data do óbito do instituidor 
do benefício, à semelhança do que ocorre para a 
instituição de pensão por morte.

2. A verificação da manutenção das condições 
ensejadoras da dependência para fins de assistência 
médico-hospitalar pode, e deve, ser realizada, porquanto 
o benefício é devido enquanto a beneficiada mantiver as 
condições legais para assim ser considerada, forte na 
lógica da regra rebus sic stantibus.

3. In casu, a apelada mantém as condições ensejadoras 
do benefício, não havendo que se falar na aplicação 

da Lei 13.954/2019, haja vista ter entrado em vigor em 
16.12.2019, após, portanto, o óbito do instituidor do 
benefício, ocorrido em 09.06.2004.

4. Ademais, ainda que a Lei 13.954/2019 tenha entrado em 
vigor em 16 de dezembro de 2019 e realizado alterações 
substanciais na legislação castrense, mormente no 
que concerne à assistência médico-hospitalar, há, em 
seu artigo 23, regra de transição pela qual o legislador 
ressalvou a continuidade na condição de dependentes 
de militares, para fins de assistência médico-hospitalar, 
daqueles regularmente assim declarados e inscritos 
nos bancos de dados de pessoal das Forças Armadas 
ou aqueles que se encontrassem em processo de 
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regularização de dependência na data de publicação da 
lei, conforme estabelecido no regulamento de cada força 
armada, sendo esse o caso dos autos.

5. Para os fins do § 4º do artigo 50 da Lei 6.880 /80, 
não se considera como remuneração os rendimentos 
não provenientes de trabalho assalariado, ainda que 
recebidos dos cofres públicos, conceito dentro do qual 
se encaixa a pensão militar.

6. Apelação a que se nega provimento. TRF4, AC 
5050904-29.2020.4.04.7100, 4ª T, Des Federal Victor 
Luiz dos Santos Laus, por unanimidade, juntado aos 
autos em 29.09.2021. Boletim Jurídico TRF4 nº 228.

Administrativo. Apelação. Militar. De carreira. Reforma. Incapacidade definitiva. Ausência de prova 
técnica pericial hábil à solução da controvérsia. Anulação da sentença. Retorno à origem para 
reabertura da instrução. Apelação provida.

1. Tratando-se de direito do militar à reintegração ou à 
reforma, e pairando controvérsia acerca da incapacidade, 
faz-se indispensável a realização de perícia médica por 
profissional da confiança do juízo e equidistante dos 
interesses das partes envolvidas. Precedentes.

2. Anulada a sentença, a fim de que seja reaberta a fase 
instrutória.

3. Apelação da parte-autora a que se dá provimento.

4. Apelo da União desprovido. TRF4, AC 5002376-
43.2020.4.04.7106, 4ª T, Des Federal Victor Luiz dos 
Santos Laus, por unanimidade, juntado aos autos em 
29.09.2021. Boletim Jurídico TRF4 nº 228.

Administrativo. Apelação. Militar. Transferência. Ofensa à unidade familiar. Anulação.

1. Os interesses individuais do militar, via de regra, 
não se sobrepõem ao interesse público, impondo-se o 
deslocamento para as localidades onde haja necessidade 
dos seus serviços, de acordo com avaliação de efetivos 
feita pela administração, nos termos do artigo 142, § 3º, 
inciso X, da Constituição da República.

2. No entanto, quando excepcionalmente constatada 
a necessidade de se garantir proteção à família, deve 
a unidade familiar ser sobrelevada ante os interesses 
meramente administrativos do ente, forte no artigo 226 
da Constituição Federal.

3. Na presente demanda, restou demonstrada que a 
transferência obstaria a convivência familiar, razão pela 
qual deve ser mantida a sentença de origem, que anulou 
o ato administrativo de movimentação do militar.

4. Apelação a que se nega provimento. TRF4, AC 
5001328-51.2017.4.04.7107, 4ª T, Des Federal Victor 
Luiz dos Santos Laus, por unanimidade, juntado aos 
autos em 29.09.2021. Boletim Jurídico TRF4 nº 228.

Administrativo. Servidor público civil. Licença-maternidade. União homoafetiva. Concessão de licença 
à gestante à genitora parturiente e de licença-paternidade à companheira. Interpretação analógica e 
princípio da isonomia. Benefício já usufruído. Gozo em duplicidade. Descabimento.

1. Diante da ausência de norma específica e partindo de 
uma interpretação analógica da legislação existente para 
o relacionamento heteroafetivo, a solução mais adequada 
consiste em estender o direito à concessão da licença-

maternidade (ou licença parental de longo prazo) à genitora 
parturiente e da licença-paternidade (ou licença parental de 
curto prazo) à companheira, expediente que se coaduna 
com o princípio da isonomia e com o atual entendimento 
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Constitucional e administrativo. Militar. Tríplice cumulação de proventos. Ilegalidade. Decadência. 
Inocorrência. Percepção de pensão militar e pensão por morte de ex-combatente. Cumulação. 
Impossibilidade.

1. A aplicação de prazo decadencial para revisão de ato 
administrativo (artigo 54 da Lei nº 9.784/99), em situações 
de omissão da administração pública, é questionável, 
especialmente diante de flagrante inconstitucionalidade, 
uma vez que (a) o ato ilegal/inconstitucional não gera 
direito subjetivo ao destinatário e, (b) em se tratando de 
relação jurídica de trato sucessivo (e, portanto, de omissão 
persistente), eventual prazo (assim como a própria ilicitude) 
é renovado periodicamente (TRF4, 4ª Turma, Agravo Legal 
em TAA 5046996-60.2016.4.04.0000, relatora Desa. Federal 
Vivian Josete Pantaleão Caminha, j. em 21.06.2017).

2. Já se manifestou o e. Supremo Tribunal Federal, ao 
assentar que: (a) o artigo 11 da Emenda Constitucional nº 
20/1998 deve ser interpretado restritivamente, dada sua 
natureza excepcional; (b) é possível a acumulação, apenas, 
de um provento de aposentadoria com a remuneração 
de um cargo na ativa, no qual se tenha ingressado por 

concurso público antes da edição da referida emenda, ainda 
que inacumuláveis os cargos; e (c) em qualquer hipótese, 
é vedada a acumulação tríplice de remunerações, sejam 
proventos, sejam vencimentos (STF, ARE 848.993 RG).

3. O artigo 29, incisos I e II, da Lei nº 3.765/60, em sua versão 
original ou com a redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.215-10/2001, não respalda a tríplice ou a múltipla 
acumulação de benefícios pagos com recursos públicos.

4. O entendimento já pacificado do Superior Tribunal de 
Justiça é no sentido de que são inacumuláveis a pensão 
por morte de ex-combatente e os proventos de pensão 
militar decorrentes de oficial que seguiu carreira nas Forças 
Armadas até ser transferido para a reserva remunerada. 
TRF4, AC 5007821-39.2020.4.04.7107, 4ª T, Des Federal 
Vivian Josete Pantaleão Caminha, por unanimidade, juntado 
aos autos em 01.10.2021. Boletim Jurídico TRF4 nº 228.

do STF quanto à impossibilidade de tratamento distinto 
entre famílias homoafetivas e heteroafetivas.

2. Dessarte, faz jus a autora à concessão da licença-
paternidade de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 208 
da Lei nº 8.112/90 e do art. 2º do Decreto nº 8.737/2016, 
que instituiu o Programa de Prorrogação da Licença-
Paternidade para os servidores públicos federais.

3. Já tendo a autora usufruído de afastamento do trabalho 

pelo prazo de 25 (vinte e cinco) dias, imediatamente 
após o parto, para auxiliar a companheira parturiente e 
o recém-nascido, não tem cabimento seja-lhe concedida 
nova licença com o mesmo objeto, sob pena de gozar 
duplamente o mesmo benefício, além de desvirtuar a 
finalidade da licença parental, considerando que, hoje em 
dia, seu filho já está com mais de um ano e meio de idade. 
TRF4, AC 5010902-08.2020.4.04.7200, 3ª T, Des Federal 
Vânia Hack de Almeida, por unanimidade, juntado aos 
autos em 05.10.2021. Boletim Jurídico TRF4 nº 228.

Processual civil. Servidor público federal. Docentes. Reajuste de 3,17%. Cumprimento de sentença. 
Título judicial formado em ação coletiva ajuizada por sindicato. Exequente. Legitimidade ativa.

1. A tese de que o(a) exequente não é alcançado(a) pela 
decisão exequenda carece de amparo legal, uma vez que: 
(1) ele(a) integra a categoria profissional contemplada 
pelo título judicial (já transitado em julgado); e (2) embora 
tenha ingressado no quadro de pessoal da Fundação, 
sob a vigência do plano de cargos e salários implantando 
pela Lei nº 11.784/2008 – o que, em tese, afastaria a 

defasagem remuneratória que a sentença coletiva visou 
a recompor –, o título executivo definiu que, até março 
de 2012, a remuneração dos professores da FURG era 
inferior à devida, o que confere a todos os integrantes 
da categoria profissional, independentemente da data 
de início do vínculo funcional, o direito à percepção das 
diferenças remuneratórias correspondentes.
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2. Os limites subjetivo e objetivo da coisa julgada são 
extraídos de seu conteúdo, de modo que a assertiva 
de que o título executivo é direcionado somente 
para os docentes que ingressaram na universidade 
antes de janeiro de 1995, ou até o advento da Lei nº 
10.405/2002, encontra óbice na natureza genérica e 
expansiva do provimento judicial coletivo, decorrente da 
representatividade da entidade autora, e na exigência 
de isonomia entre os integrantes da mesma carreira. A 

vingar a tese defendida pela executada, os docentes 
admitidos antes de janeiro de 1995 perceberão diferenças 
remuneratórias até março de 2012, ao passo que os 
demais nada receberão, apesar de exercerem idênticas 
funções. TRF4, AC 5004239-88.2016.4.04.7101, 4ª 
T, Des Federal Vivian Josete Pantaleão Caminha, por 
maioria, juntado aos autos em 23.09.2021. Boletim 
Jurídico TRF4 nº 228.

Militar. Serviço militar obrigatório. Dispensa por excesso de contingente. Profissional de saúde. 
Convocação. Obrigatoriedade. Art. 4º da Lei 5.292/1967 com redação da Lei 12.336/2010.

Os estudantes que concluíram curso na área de 
Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária e que 
não prestaram o serviço militar obrigatório, devem se 
apresentar após a conclusão do curso ou da realização 
de programa de residência médica ou pós-graduação 
para cumprimento da obrigação. A jurisprudência 
pátria se firmou no sentido de que a convocação pode 
ser realizada no caso de o curso superior ter sido 
concluído após vigência da Lei 12.336/2010, ainda que 
a dispensa tenha ocorrido em data anterior. Não se 

pode reconhecer nulidade do ato de convocação para 
o serviço militar do profissional de saúde que tenha 
sido dispensado por excesso de contingente e que 
tenha concluído o curso superior após a vigência da Lei 
12.336/2010. Precedentes do STJ em sede de recurso 
repetitivo. Precedentes desta Corte e do STF. Unânime. 
TRF 1ªR. 1ªT., Ap 0003643-45.2012.4.01.3600 – PJe, 
rel. des. federal Maria Maura Martins Moraes Tayer, em 
10/11/2021. Boletim Informativo de Jurisprudência n. 
586.

Aposentados ou pensionistas. GDPST E GACEN. EC 47/2005. Direito aos valores recebidos na 
última remuneração na ativa. Sentença extra petita. Nulidade decretada. Julgamento do mérito com 
fulcro no art. 1.013, § 3º, II, do CPC. Garantia constitucional da integralidade e da irredutibilidade dos 
vencimentos. Aplicabilidade apenas aos benefícios e vantagens de caráter geral. Não ocorrência 
de ofensa em relação às gratificações de desempenho com natureza pro labore faciendo. 
Impossibilidade de pagamento pelo último valor recebido na atividade. 

Permitir que a gratificação de natureza pro labore 
faciendo – com pagamento condicionado ao 
desempenho do servidor, observados critérios objetivos 
e exigências tanto na avaliação individual quanto na 
institucional – seja paga ao aposentado e pensionista 
da mesma maneira como é paga aos servidores ativos 
ofende de forma direta o princípio da eficiência, bem 
assim os da igualdade e isonomia, eis que os inativos 
não se submetem aos mencionados processos de 
avaliação. No que tange à paridade de ativos e inativos 
ou à integralidade da remuneração do servidor, a 
Constituição Federal, no art. 40, § 8º (na redação 
anterior à EC 41/2003), ao dispor sobre a extensão aos 

inativos de quaisquer modificações na remuneração, 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, faz referência somente aos de 
caráter geral, não contemplando, portanto, gratificações 
vinculadas ao desempenho das funções do servidor. 
Somente as gratificações ou vantagens concedidas aos 
servidores da ativa, com características de generalidade 
e impessoalidade, é que se estendem aos inativos ou 
se submetem à regra da integralidade da remuneração. 
Adquirindo as gratificações de desempenho a natureza 
pro labore faciendo, não há que se falar em afronta ao 
direito à integralidade e paridade, ou, ainda, ao princípio 
da irredutibilidade dos vencimentos. Não subsiste base 
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Servidor público. Licença especial. Arts. 116 e 117 da Lei 1.711/1952. Não cumprimento do interstício. 
Existência de causa interruptiva do período aquisitivo. Aplicação da penalidade de suspensão. 
Licença-prêmio. Arts. 87 e 88 da Lei 8.112/1990 em sua redação original. Inclusão do período 
em disponibilidade. Conversão em pecúnia em favor dos beneficiários da pensão. Possibilidade. 
Ausência de previsão legal para contagem em dobro para fins indenizatórios. 

A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido 
de que o tempo em que o servidor público for colocado 
em disponibilidade remunerada deve ser considerado 
para todos os fins, tendo em vista que o afastamento 
ocorre de maneira compulsória e temporária, ensejando-
lhe todos os direitos e garantias como se na atividade 
estivesse. No caso de licença-prêmio, considerando 
que a previsão de contagem em dobro é cabível apenas 
na hipótese em que o servidor pretenda utilizar-se do 
benefício não gozado para fins de majoração do seu 
tempo de serviço, não sendo admitido para fins de 
conversão em pecúnia, após seu falecimento, em favor 
de seus beneficiários de pensão. O período em que 

esteve em disponibilidade deve lhe garantir todos os 
direitos que teria se estivesse em pleno exercício, bem 
ainda à míngua de expressa previsão de tal período 
como causa impeditiva à obtenção da licença-prêmio 
pela legislação de regência, correta a sentença ao 
reconhecer que o ex-servidor fazia jus, quando de seu 
óbito, apenas a um período de três meses de licença-
prêmio, a ser indenizada pela remuneração percebida 
ao tempo de seu óbito em favor dos beneficiários da 
pensão. Precedente do STF. Unânime. TRF 1ªR. 1ªT., 
Ap 0016327-97.2010.4.01.3300 – PJe, rel. juiz federal 
Alysson Maia Fontenele (convocado), em 10/11/2021. 
Boletim Informativo de Jurisprudência n. 586.

legal para o pagamento linear de ativos e inativos, ou 
de inclusão na integralidade do valor da remuneração, 
após a homologação do resultado do primeiro ciclo 
de avaliação de desempenho dos servidores ativos, 
sendo este o limite à percepção dessa vantagem pelos 
servidores inativos e pensionistas, nos mesmos moldes 
ofertados aos servidores em atividade ou percebidos por 

eles quando estavam na ativa. Entendimento conforme 
julgamento do STF, em regime de repercussão geral, do 
ARE 1.052.570/PR. Unânime. TRF 1ªR, 1ª T., ApReeNec 
0003956-33.2013.4.01.4000 – PJe, rel. juiz federal 
Alysson Maia Fontenele (convocado), em 10/11/2021. 
Boletim Informativo de Jurisprudência n. 586.

Execução. Servidor público. Polícia Rodoviária Federal. Reajuste de 28,86%. Obrigação de fazer. 
Compensação. Previsão no título exequendo. Lei 9.654/1998. Não reestruturação da carreira. 
Desconto dos percentuais obtidos pela Lei 8.627/1993, Medida Provisória 1.704/1998 e Lei 
11.358/2006. Obrigatoriedade. Integralização do índice concedido. Perda superveniente do objeto 
da incorporação pretendida.
O STF, em regime de repercussão geral, fixou 
entendimento no sentido de que a sentença que reconhece 
ao trabalhador ou servidor o direito a determinado 
percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter 
eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva 
do referido percentual nos seus ganhos. Embora 
seja vedada a compensação de perdas salariais com 
reajustes determinados por lei superveniente, não 

implica em ofensa à coisa julgada a limitação temporal 
do título exequendo à posterior recomposição nos 
vencimentos decorrente de reestruturação na carreira 
dos servidores. Precedentes. Unânime. TRF 1ªR. 1ª T., 
Ap 0013983-32.1999.4.01.3300 – PJe, rel. juiz federal 
Alysson Maia Fontenele (convocado), em 10/11/2021. 
Boletim Informativo de Jurisprudência n. 586.
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Concurso público. Acumulação dos cargos de professor e médico. Compatibilidade de horários. Art. 
37, XVI, da Constituição Federal. Parecer da Advocacia Geral da União impondo limite de carga 
horária semanal a 60 (sessenta) horas. Impossibilidade.

Afigura-se razoável, em princípio, a acumulação do 
cargo de Professor de Magistério Superior, exercido 
na Universidade Federal do Pará- UFPA, com jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais, com outro cargo 
de Médico Intensivista, objeto de concurso público 
realizado pela EBSERH, para ocupar uma vaga no 
Hospital Universitário, com carga horária de 36 (trinta 
e seis) horas semanais, sendo que a apreciação da 
compatibilidade ou não de horários resultante da 
cumulação dos referidos cargos deve ser verificada, em 
cada caso concreto, pela Administração Pública, durante 
o desempenho das atribuições dos cargos, ficando 

facultada à promovida a abertura de procedimento 
administrativo, para a comprovação da compatibilidade 
de horários no exercício dos cargos acumulados. É 
ilegítima, na espécie, a aplicação de restrição imposta 
por parecer da Advocacia Geral da União, limitando a 
carga horária semanal, uma vez que o referido parecer 
não tem o condão de afastar direito assegurado 
constitucionalmente. Precedentes do STF e do STJ. 
Unânime. TRF 1ªR. 5ªT., Ap 1004536-79.2018.4.01.3900 
– PJe, rel. des. federal Souza Prudente, em 03/11/2021. 
Boletim Informativo de Jurisprudência n. 586.
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